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ATENÇÃO 
 

“A Empresa que se interessar em participar desta To-
mada de Preços, deverá se cadastrar nesta prefeitura, 

para a obtenção do CRC, no prazo de:  até três (03) 

dias úteis antes da data desta licitação e deverá 
passar um fax para a Coordenadoria Geral de Licitação 
(24) 3339-9071 confirmando a retirada deste edital pela 

internet. Deverá ser feito em papel timbrado da firma 
contendo o nome da firma, endereço, CNPJ e Telefo-

ne”. 

  
TOMADA DE PREÇOS  N°094/2012 - C 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N
o
 11844/2012 – SME 

 

A  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do  Município de Volta Redonda, faz público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará  licitação do TIPO MENOR PREÇO, POR 

ITEM, e receberá os envelopes contendo documentação e propostas até às 14 horas do dia 19 

de outubro de 2012,  na COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO, localizada no 2° andar 

do Palácio 17 de Julho, Tel. (24) 3339-9037/Fax. (24) 3339-9071,  sede da PMVR, situada na 

Praça Sávio Gama, 53 - Aterrado - Volta Redonda - RJ.,  objetivando a aquisição de DVD, APA-

RELHO DE SOM, CAIXA DE SOM, MICROFONE SEM FIO, FRIGOBAR, FOGÃO COM 04 

BOCAS,  GELADEIRA, LAVADOURA DE ROUPA, CÂMERA DIGITAL, RELÓGIO DE PARE-

DE, CALCULADORA, TV LED, PURIFICADOR DE AGUA, LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, (Para atender as necessidades de várias Unidades Escolares, per-

tencentes a Secretaria Municipal de Educação), conforme discriminação constante na PRO-

POSTA DETALHE (ANEXO I) deste Edital, sendo que a presente licitação será regida pelas 
normas da  Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993, com a redação dada pela Lei Federal 
8.883, de 08.06.94 e suas alterações, bem como pelas disposições contidas neste Edital. 
 

1 - DO OBJETO 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 1.1. Esta licitação tem por objeto a obtenção de propostas mais vantajosas para A-

QUISIÇÃO DE DVD, APARELHO DE SOM, CAIXA DE SOM, MICROFONE SEM FIO, FRIGO-

BAR, FOGÃO COM 04 BOCAS,  GELADEIRA, LAVADOURA DE ROUPA, CÂMERA DIGITAL, 

RELÓGIO DE PAREDE, CALCULADORA, TV LED, PURIFICADOR DE AGUA, LAVADORA 

DE ALTA PRESSÃO, BEBEDOURO INDUSTRIAL, (Para atender as necessidades de várias 
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Unidades Escolares, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação),  conforme especifica-

ções contidas  no ANEXO I, que faz parte integrante e complementar deste Edital. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 
 

 2.1. Poderão participar desta licitação as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 

da Coordenadoria Geral de Licitação da Prefeitura Municipal de Volta Redonda na catego-
ria específica ao objeto deste Edital. 
 

  2.1.1. As empresas não cadastradas, para o atendimento do disposto no item 2.1, 
deverão se cadastrar até três dias úteis anterior à data da licitação, previstos nos artigos 27 a 31 
a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, comprovando a sua especialização ser pertinente 
com a categoria dos fornecedores cadastrados para o fornecimento de materiais, nos termos do 
presente Edital.  
 

 2.2. As empresas que desejarem participar do certame através de Procurador, deverão 

apresentar, no início da licitação, PROCURAÇÃO com poderes específicos, ou CARTA DE 

CREDENCIAMENTO, devendo ambas serem apresentadas com firma reconhecida, e acompa-
nhadas de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor. 
 

         2.2.1. Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da em-
presa, devidamente comprovado, fica dispensada a apresentação do documento referido no item 
2.2 deste edital. 

 

3 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A” (DOCUMENTAÇÃO) 
 

 3.1. Para habilitarem-se na presente licitação, as empresas deverão apresentar os seguin-
tes documentos: 
 

  3.1.1. Certificado de Registro no Cadastro de Fornecedores de materiais da Coorde-

nadoria Geral de Licitação, da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, em validade, na catego-
ria específica;  
 

  3.1.2. Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS, em validade e suas respectivas 
alterações conforme o disposto no inciso IV, do artigo 29, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 

  3.1.3. Prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SER-

VIÇO (FGTS), em validade, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soci-
ais instituídos por lei. ; 
 

  3.1.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão da Receita Federal 
e Certidão Quanto a Divida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou da sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
 

  3.1.5. Em se tratando de sociedades comerciais, prova de registro ou inscrição na 
Junta Comercial, no Registro Civil da Pessoa Jurídica ou em outra repartição competente, do ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da 
ata de eleição dos seus administradores. 
   

                3.1.6. Certidão Negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica em validade, as empresas que estiverem em recuperação 
judicial deverão apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo compe-
tente. 
                 

                                3.1.6.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão apre-
sentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 
 

  3.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Minis-
tério da Fazenda, no caso de firma individual ou sociedade 
 

                    3.1.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-

balho mediante, a apresentação de certidão negativa. 

 

 3.2. NOTA: Os documentos necessários à HABILITAÇÃO poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por 

servidores da unidade que realiza a licitação, no caso de autenticação de documentos  ou 

atualização no verso do CRC nesta Coordenadoria a mesma deverá ser efetuada em  até 

01 (hum) dia antes da data da licitação; 
 

 3.3. Os documentos deverão ser entregues separadamente da proposta, em envelope fe-

chado, no qual conste externamente, além da palavra DOCUMENTAÇÃO, nome e endereço da 
empresa licitante e menção ao número desta Tomada de Preços; 
 

 3.4. Toda a documentação apresentada pelas Empresa candidatas à HABILITAÇÃO, será 
anexada ao processo de licitação, mesmo daquelas Empresas que não forem consideradas ha-

bilitadas e será rubricada pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e pe-
los licitantes presentes. 
         

1) Nota: As empresas que apresentarem o CRC - desta Prefeitura, com a valida-

de dos documentos vigente, ficam isentos de apresentarem os docu-

mentos relacionados sub item 3.1.2; 3.1.3; 3.1.4, 3.1.6 e 3.1.7. 

 

2)  Nota: Com relação ao sub item  3.1.7 a certidão do CNPJ exigida  é a emiti-

da via INTERNET, com validade máxima de 90 dias a partir da data de 

emissão. 
 

4 - DA PROPOSTA - ENVELOPE “B” 

 

 4.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado no qual conste externa-

mente além da palavra PROPOSTA, o nome e endereço da empresa licitante, bem como o nú-
mero da presente Tomada de Preços; 



 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
COORDENADORIA-GERAL DE LICITAÇÕES 

 

 

4 

 

 4.2. A proposta deverá ser datilografada ou digitada, preferencialmente, em papel timbra-
do da empresa, não podendo apresentar emendas, rasuras ou entrelinhas e será rubricada em 
todas as folhas, datada e assinada por quem de direito, e conter: 
 

  4.2.1. Nome e endereço da empresa licitante; 
 

  4.2.2. Número desta Tomada de Preços; 
 

  4.2.3. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
 

  4.2.4. PROPOSTA DETALHE discriminando detalhadamente os material(ais) ofere-

cido(s), que deverá(ão) estar de acordo com a(s) especificação(ões) do ANEXO I deste Edital,  a 
quantidade, a unidade, a marca e modelo do(s) material(ais), os preços unitários e totais em al-
garismo, já incluídos os impostos, taxas, embalagens e fretes, e preço global em algarismo e por 
extenso, prevalecendo este último em casos de divergência; 
 

  4.2.5. Local de Entrega : ALMOXARIFADO/SME – R. Santa Helena, nº 22 – B. Nite-
rói; 
 

  4.2.6. Prazo de entrega do(s) material(ais), que não poderá exceder a 20 (vinte) dias 
corridos; 

 

  4.2.7. Condições de Pagamento: 30 Dias; 
 

  4.2.8. Conter prazo de garantia, conforme o fabricante, que deverá ser contado a 
partir da entrega do(s) material(ais), em sendo o caso; 
 

  4.2.9. O número do Fax ou assemelhado de comunicação rápida, bem como o no-
me do responsável da Empresa que deverá ser contactado, objetivando agilizar os procedimen-
tos entre o Município de Volta Redonda e a Empresa; 
 

  4.2.10. Indicação da agência, do número da conta e  do nome da instituição bancá-
ria, bem como o número do CNPJ e da inscrição estadual do proponente; 
 

 4.3. Não serão aceitas propostas com as seguintes condições: materiais sujeitos à con-
firmação de estoque ou quaisquer outras condicionantes desta natureza. 
 

5. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO:  
 
A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte procedimento: 

 

 5.1. Abertura dos envelopes “A” (DOCUMENTAÇÃO) e sua apreciação; 
 

 5.2. Devolução dos envelopes “B” (PROPOSTA), fechados, aos licitantes inabilitados, 
desde que não tenha havido recurso ou após o seu julgamento; 
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 5.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA dos licitantes habilitados, desde que transcorri-
do o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após o julga-
mento dos recursos interpostos; 
 

  5.3.1. Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO e decidir interpor recurso dentro do prazo estabelecido no item 
5.16, haverá a suspensão da reunião, ficando os envelopes com as respectivas propostas para 
serem abertos em outra reunião, em data a ser fixada posteriormente, quando da decisão de 

todos os recursos pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

 5.4. Julgamento, com a classificação das propostas, que será conhecida através de Edital 
Classificatório; 
 

  5.4.1. Para o julgamento desta licitação, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-

ÇÃO, levará em consideração as propostas que apresentarem os menores preços, por item, 
desde que esta esteja de acordo com as especificações desta Tomada de Preços 
. 

  5.4.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação, observado 
preliminarmente o estatuído nos incisos I e III do § 2° do artigo 3° da Lei Federal 8.666/93, far-
se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todos as licitantes serão convo-
cadas; 

 5.5. Adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor do certame, e a respecti-
va homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, desde que não ocorra uma das hipóteses previstas 
no subitem 10.1 deste Edital; 
 

 5.6. A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” será realizada sem-

pre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ATA circunstanciada, assinada 

pelos licitantes presentes e pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

 

 5.7. Todos os documentos contidos nos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” 

serão rubricados pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e pelos licitan-
tes presentes e serão anexados ao processo de licitação, mesmo os daquelas empresas que 
não forem consideradas habilitadas e/ou classificadas; 
 

 5.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem pre-
ço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
 

 5.9. Não serão aceitos envelopes apresentados após a data e hora, fixados no preâmbulo 
deste Edital; 
 

 5.10. Não será permitido a uma mesma pessoa representar mais de uma empresa ao 
mesmo tempo; 
 

5.11. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero; 
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 5.12. Serão desclassificadas: 
 

  I - As propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 
 

  II - As propostas que não atendam às exigências desta licitação. 
 

 5.13. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito 
sem objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
 

 5.14. A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes; 
 

 5.15. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, veda-

da a inclusão de documento adicional para viabilizar a HABILITAÇÃO ou evitar a desclassifica-
ção de  proponentes. 
 

 5.16. Os recursos às decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO serão di-
rigidos ao Sr. Prefeito Municipal de Volta Redonda, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ATA. O Sr. Prefeito Municipal, no caso da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO não reconsiderar sua decisão, julgará os referidos recursos, no 
prazo de cinco (05) dias úteis, contados da data do seu recebimento. No caso de interposição de 

recursos a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO observará o estatuído no § 3
o
 do art. 

109 da Lei Federal 8.666/93. 
 

6. DA CONTRATAÇÃO: 

 

 6.1. As obrigações decorrentes desta licitação, serão formalizadas através de Nota(s) de 
Empenho, documento(s) que substituirá(ão) o contrato formal, nos termos do art. 62, § 4°, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 

 6.2. As empresas adjudicatária(s), deverá(ão) retirar a(s) Nota(s) de Empenho, no prazo 
máximo de 02 (dois) úteis após ser formalmente convocada pelo Município, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções estipuladas no item 7.3 deste Edital; 
 

 6.3. O município poderá, quando a adjudicatária não retirar a Nota de Empenho no prazo 
estipulado no item 6.2, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, observado 
neste caso o disposto no § 1°, do artigo 64 da Lei Federal n° 8.666/93; 

 

 6.4. A análise e aprovação dos materiais recebidos serão exercidas pela Secretaria Muni-
cipal de Administração, através de representante por ela indicado, devidamente credenciado. 
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 6.5. Fica reservado à fiscalização do Município, o direito de recusar a entrega de qualquer 
material, caso fique comprovado que não esteja de acordo com as especificações constantes do 
Anexo I, deste Edital;  

 6.6. O ato de recebimento dos materiais não importará na sua aceitação pelo Município. 
 

7 - DAS PENALIDADES 
 

 7.1. A empresa vencedora da licitação deverá cumprir rigorosamente o prazo proposto 
para a entrega do(s) material(ais). A não observância do prazo importará na aplicação, por parte 
do Município, da multa e sanções previstas nos subitens 7.2. e 7.3 deste Edital; 
 

 7.2. Fica estabelecido o percentual de 0,1% (um décimo por cento), sobre o total da adju-
dicação, a título de multa  moratória, por dia de atraso na entrega do(s) material(ais); 
 

 7.3. Caso a adjudicatária deixe de cumprir quaisquer obrigações assumidas, infrinja os 
preceitos legais ou cometa fraudes, por qualquer meio à presente licitação, ficará sujeita à multa 
de até 20% (vinte por cento) do total adjudicado, de conformidade com a gravidade da infração, 
bem como às demais sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. 

 

8 - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
 

 8.1. O Município de Volta Redonda, efetuará o pagamento do(s) material(ais) dentro do 
prazo proposto pela empresa vencedora da licitação, em consonância com  o disposto no subi-
tem 4.2.7 desta Tomada de Preços, através de depósito em conta, desde que a respectiva fatura 

seja entregue ao DF/S.M.F. com pelos menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência e tenha sido  
devidamente atestado o recebimento do(s) material(ais), pelo órgão competente; 
 

 8.2. Não haverá reajustamento do preço proposto pela  vencedora desta licitação. 
 

9 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 9.1. O(s) material(ais) será(ão) entregue(s) no Almoxarifado, em Volta Redonda-RJ; 
 

 9.2. A(s) Empresa(s) licitante(s) vencedora(s), ficará(ão) obrigada(s) a trocar as suas ex-
pensas, o(s) material(ais) que vier(em) a ser recusado(s), sendo que o ato do recebimento (que 
deverá, quando for o caso, observar as disposições do § 8

o
 do art. 15 e arts. 73 a 76, e, seus 

parágrafos da Lei Federal 8.666/93) não importará sua aceitação; 
 

 9.3. Independentemente da aceitação do(s) material(ais), o(s) adjudicatário(s) garanti-
rá(ão) a qualidade dos mesmos por um prazo de 12 (doze) meses, obrigando-se, se for o caso a 
repor aquele que apresentar defeito neste período. 
 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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 10.1. À critério do Município de Volta Redonda a data desta licitação poderá ser transferi-

da. Ao Município de Volta Redonda, observados os preceitos legais sobre a matéria, fica re-
servado o direito de aceitar a(s) proposta(s) total ou parcialmente, de rejeitar todas as propostas 
ou de anular ou revogar a licitação mesmo depois de adjudicado seu objeto, atendendo a seu 
interesse administrativo, sem que caiba aos licitantes direito de qualquer reclamação ou indeni-
zação; 
 

 10.2. O MUNICÍPIO poderá submeter a teste de qualidade o(s) material(ais) fornecido(s), 
adotando as providências necessárias ao resguardo dos seus interesses. 

 

 10.3. A critério exclusivo do MUNICÍPIO, a quantidade de cada item poderá ser aumenta-
da ou diminuída, obedecido o limite previsto no § 1°, do artigo 65, da Lei 8.666/93, e suas altera-
ções. 

 10.4. A despesa decorrente desta licitação, correrá à conta da dotação orçamentária n° 

061.236.103.592.102 4490.5200.28  (206.490), conforme artigo 14 da Lei Federal n
o
 8.666/93 e 

suas alterações; 
 

 10.5. O Município de Volta Redonda, poderá promover diligência para completar a instru-

ção dos autos, mas nenhum documento adicional será pedido ou aceito para viabilizar a HABI-

LITAÇÃO ou evitar a desclassificação de proponentes; 
 

 10.6. Não serão aceitos, de forma alguma, documentos copiados ou transmitidos através 

de FAX ou TELEX. 
 

 10.7. Os casos omissos,  ou dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, observando o que dispõe sobre a matéria a legislação em vi-
gor. 
 

 10.8. Esclarecimentos adicionais sobre a presente Tomada de Preços, deverão ser solici-

tados à COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO, localizada no 2
o
 andar, do Palácio 17 de 

Julho, sede da PMVR, situada na Praça Sávio Gama, 53 - Aterrado - Volta Redonda - RJ; 
 

 10.9. Fazem parte integrante e complementar desta Tomada de Preços: 
 

  ANEXO I - (PROPOSTA DETALHE COM VALORES  MÁXIMO QUE A PMVR SE                   

                       PROPÕEM A PAGAR); 

  

 
 
 
 

Volta Redonda, 01 de outubro  de 2012 
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FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

      PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Proposta Detalhe - Processo 11844/2012 – SME 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

 

MAR

CA/ 

MO-

DELO 

VALOR MÁXIMO PER-

MITIDO  

UNITÁRIO TOTAL 

1    40    UN    

DVD Player c/ Karaokê, entrada USB  
 Design Ultra Slim: ainda mais compacto e 
mais leve  
- Reproduz: DVD, DVD±RW/R/±R DL, CD 
de música/Super VCD, CD-R/-RW  
- Entrada USB: reproduz formatos de ví-
deo, música e foto do dispositivo USB  
- Formatos: Vídeo: Xvid, MPEG-1, MP4; 
Música: MP3, WMA, AAC, LPCM Foto: 
JPEG  
- Processadores de Áudio: Dolby Digital, 
DTS  
- Reprodução rápida e lenta com áudio  
- Reprodução de imagens JPEG com índi-

 

141,50    5.660,00   
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ce, zoom, rotação de imagem e slide show 
com fundo musical  
- Conversor Digital / Analógico: Vídeo 
12bit/108MHz - Áudio: 192kHz/16bit  
- Saídas de Vídeo: Vídeo Composto  
- Saídas de Áudio: Digital Coaxial e Analó-
gica para áudio  
- Karaokê com pontuação  
- Controle Remoto com funções completas  
- Garantia de 1 ano    

2    75    UN    

Aparelho de som mini system 3 em 1: Rá-
dio AM/FM + CD Player + MP3 Player, Re-
produz: CD, CD-R/RW e MP3, Controle de 
som digital, Programação de 20 fai-
xas,Controle Remoto, 120 W RMS NO MI-
NIMO, Conexões de áudio: Entrada auxiliar 
RCA,Fone de ouvido: 3,5 mm, Outras co-
nexões: Antena AM, Potência de saída total 
de 2 x 20 W RMS, Sistema Bass Reflex 
bidirecional para um som mais potente,10 
horas de reprodução de CD de MP3, Sinto-
nizador AM/FM, Ajustes personalizados do 
som, Reforço dinâmico de graves para 
sons profundos e dinâmicos, Controle de 
som digital para configurações otimizadas 
de estilo de música, Tipo de display: Tela 
de cristal líquido, Alarmes: Alarme do CD, 
Timer de desligamento automático, Potên-
cia de áudio total (RMS): 120W (NO MINI-
MO), Potência de saída, Recursos de áu-
dio: Reforço dinâmico de graves, Controle 
de som digital,Alto-falante principal: Woofer 
de 4 pol., Tweeter piezo, Bidirecional, Cai-
xas acústicas Bass Reflex, Número de alto-
falantes: 2, reprodução áudio, Tipo de car-
regador: Bandeja, Número de discos: 1, 
Mídia de reprodução: CD, CD-R, CD-RW, 
CD de MP3, Modos de reprodução de dis-
cos: Localizar próxima faixa/faixa anterior, 
avanço/retrocesso, programação de 20 fai-
xas, repetir reprodução, reproduzir aleatori-
amente (Shuffle) Sintoniza-
dor/Recepção/Transmissão,Faixas do sin-
tonizador: FM, FM Estéreo, MW,Garantia 

 

528,67    39.650,25   
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minima de 01 Ano.    

3    11    UN    
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MULTIU-
SO - 75 W, com entrada para USB e micro-
fone sem fio    

 
500,00    5.500,00   

4    14    UN    MICROFONE SEM FIO UHF     372,00    5.208,00   

5    8    UN    

Frigobar  
Bandeja de degelo aproveitável: em mate-
rial super resistente, e ainda serve como 
compartimento extrafrio -Gaveta multiuso: 
com tampa aproveitável, para armazenar e 
facilitar a organização -Grade retrátil: me-
lhor aproveitamento do espaço interno -
Porta reversível: maior facilidade de adap-
tação às diferentes cozinhas -Porta-latas e 
prateleiras modulares: mais flexibilidade 
para você encaixar onde quiser ESPECIFI-
CAÇÕES TÉCNICAS: -Cor: Branco -
Capacidade total: 116,6 lts -Consumo de 
energia mensal: 19.0 kWh/mês -Potência: 
80.0 W (110V) / 78.0 W (220V) Dimensões 
aproximadas do produto: 86,2x48,2x51,9 
(AxLxP) Peso líq.aproximado do produto: 
28kg Garantia do fornecedor: 12 meses   

 

864,33    6.914,64   

6    2    UN    

Fogão com 4 bocas , grades individuais 
,queimadores com capas esmaltadas, bo-
tões removíveis e a mesa selada em aço 
inox sobreposta com cantos arredondados, 
acendimento automático e prateleira desli-
zante, preparados para gás de botijão 
(GLP). Características principais: Caracte-
rísticas secundárias: Bocas esmaltadas  
Botões removíveis Forno autolimpante For-
no com iluminação central Luz no interior 
do forno Mesa compartimentada Mesa se-
lada Mesa sobreposta Porta balanceada 
Puxador em alumínio com isolamento tér-
mico Pés reguláveis Queimador rápido se-
lado Queimador semi-rápido selado Válvula 
de segurança no forno Tampa de vidro 
temperado.   

 

785,67    1.571,34   

7    6    UN    
Refrigerador com 01 Porta com degelo au-
tolimpante (, prateleiras removíveis na porta 
e no refrigerador, termostato externo, porta-

 
1.038,00    6.228,00   
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latas , porta ovos, trava de segurança para 
garrafas de até 2,5 litros e capacidade de 
armazenagem total de 262 litros, sendo 
236 litros no refrigerador e 26 no congela-
dor. gavetão transparente para frutas e le-
gumes, gaveta extra-fria para alimentos 
como carnes, frios e laticínios, pés nivela-
dores que facilitam o deslocamento do pro-
duto e puxador externo feito em ABS liso. 
Não contém CFC e é nível A em consumo 
de energia! Material: porta em aço galvani-
zado. Tipo de degelo congelador: autolim-
pante - Portas - removíveis, - Refrigerador - 
removíveis, reguláveis e inclináveis. Permi-
tem o ajuste de acordo com a sua necessi-
dade. Controle de temperatura: termostato 
externo. Iluminação interna: mais comodi-
dade e praticidade. Pés: niveladores. Fácil 
nivelamento e movimentação do produto. 
Puxadores: externo. , Nível A de consumo 
de energia.Voltagem 110VAC.  

 

8    3    UN    

Refrigerador 02 portas , 352 litros, Frost 
Free, Possui controle externo eletrônico de 
temperatura, Tipo de refrigerador: duplex. 
Tipo de degelo refrigerador: automático. 
Tipo de degelo freezer: automático. Dis-
play: eletrônico com Led laranja. Pratelei-
ras: 03 - de vidro temperado e removíveis. 
Gavetas: 01 gaveta de legumes com con-
trole de umidade. Controle de temperatura: 
controle de temperatura do freezer (manu-
al), e controle do refrigerador (eletrônico 
externo). Porta-latas: removível. Quantida-
de de latas: 04. Porta-ovos Quantidade de 
ovos: 12. Fruteira: a fruteira é removível e 
possui escorredor. Porta garrafas: 01. Ilu-
minação interna Fôrma de gelo: 02. Pés 
Puxadores: 02 - sobrepostos. Eficiência 
energética: classe A. Alimentação: 110 
Volts. Consumo aprox. de energia: 46,4 
kW/mês. Lâmpada: 15 Watts. Capacidade 
total refrigerador: 273 litros. Capacidade 
total freezer: 81 litros. Capacidade total re-

 

1.862,00    5.586,00   
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frigerador + freezer: 354 litros. Capacidade 
armazenagem refrigerador: 272 litros. Ca-
pacidade armazenagem freezer: 80 litros. 
Capacidade armazenagem total refrigera-
dor + freezer: 352 litros. Dimensões aprox. 
do produto (L x A x P): 61,9 x 175,8 x 69 
cm.   

9    7    UN    

LAVADORA DE ROUPAS 10KG, 20 PRO-
GRAMAS DE LAVAGEM, 04 NÍVEIS DE 
ÁGUA, 07 CICLOS DE LAVAGEM, ABER-
TURA SUPERIOR, ELIMINAÇÃO DE FIA-
POS AUTOMÁTICA FILTRO AUTOLIM-
PANTE, 20 TIPOS DE MOLHOS, MULTI-
DISPENCER EM AÇO GALVANIZA-
DO/INOX, COM 03 ANOS DE GARANTIA, 
CESTO DE POLIPROPILENO COM 10 
ANOS DE GARANTIA, ALÇAS LATERAIS, 
TIRA MANCHAS, ANEL HIDROCOMPEN-
SADOR, ROTAÇÃO DO MOTOR, CEN-
TRIFUGAÇÃO 800 RPM, TEMPERATURA 
SOMENTE FRIA, PÁS FLEXÍVES, PÉS 
MULTIFUNÇÕES,  TECLA TURBO CAP. 
10KG, PÉS MULTIFUNÇÃO, PÉS TRA-
SEIROS ANTIDERRAPANTES, SELEÇÃO 
DE TIPO E COR DE ROUPA, VISULIZA-
DOR DAS ETAPAS DE LAVAGEM, TECLA 
MOLHO AMACIANTE, TURBO SUSPEN-
SO, SISTEMA SECA RÁPIDO .  VOLTA-
GEM 110 VAC. 

 

1.599,00    11.193,00   

10    23    UN    

Câmera digital Cor: Preta Resolução: 14.1 
megapixels. Processador Bionz, Zoom Óp-
tico: 4x. Zoom Digital: 8x. Smile Shutter, 
Lente: Carl Zeiss Vario-Tessar. Macro Me-
mória Interna: 45MB Estabilizador de Ima-
gem: Steady Shot Óptico Alta Sensibilida-
de: ISO 3200 / 1600 / 800 / 400 / 200 / 100 
/ 80 / Auto Face Detection, para rostos 
sempre bonitos em suas fotos. LCD: 2.7" 
(230.400 pontos) Tipo de Sensor: Super 
HAD CCD 1/2.3 type (7.76mm) Modos de 
cena: iSCN (8 modos) / iAuto Distância Fo-
cal - 4.7-18.8mm Capacidade de Gravação 
de Vídeos: 1280 x 720, aprox 30fps (VGA) / 
640 x 480, aprox 30fps (QVGA) Alcance do 

 

612,33    14.083,59   
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Flash: ISO Auto aprox 0,2 a 3,8 m Modo 
Slide Show, com até 4 músicas de 5min 
.MP3 Dimensões: 90,7 × 51,5 × 16,7 mm 
(L×A×P). Acessórios Fornecidos: 1 cartão 
de memória de 4GB, 1 Bateria Recarregá-
vel NP-BN1, 1 Carregador de Bateria, 1 
Cabo AV/USB, 1 Cabo de Alimentação, 1 
Cordão de Mão, 01 capa protetora, 1 CD-
Rom PMB. Garantia: 2 anos, a partir da 
data de compra.   

11    163    UN    

Relógio de parede quadrado Analogico, 
fundo branco, aro preto em polipropileno.  
Alimentação com 01 pilha AA.  
Padrão de horas: 12 horas - 1 a 12 (nume-
ral)  
Máquina quartz com estilo Tic Tac  
Dimensão de 26,5 x 26,5 x 4 (AxLxP) apro-
ximadamente  
Garantia de 1 ano   

 

23,10    3.765,30   

12    5    UN    

Calculadora com 12 dígitos e visor com 
inclinação gradual Visor: Cristal Líquido 
Funções: Correção total, porcentagem, in-
versão de sinais, memória, raiz quadrada, 
correção total e parcial, função GPM, me-
mória II, tecla "Erase", seletor decimal e de 
arredondamento, desligamento automático 
ou tecla OFF .  
Alimentação: célula solar ou pilha AA   

 

21,35    106,75   

13    22    UN    

TV LED - Tamanho da tela 32”, Full HD, 
Resolução 1.920 x 1.080 linhas (2.073.600 
pixels), Conversor para TV digital integrado, 
Controle remoto(com pilha), Cabo de força, 
Manual em Português, Planela.  
Sistema de TV :  
NTSC ,  PAL-M ,  PAL-N ,  ISDB-TB, Dolby 
Digital Plus / Dolby Pulse, SRS Theater-
Sound HD , Alto falante Down Firing + Full 
Range, Game Mode, Picture-In-Picture , 
Eco Sensor, Desligamento Automático, Re-
lógio na tela & On/Off Timer, Sleep Timer  
 Conexões:  
- 2 HDMI  
- 1 USB  
- 1 Entrada Componente (Y/Pb/Pr)  

 

1.229,00    27.038,00   
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- 1 Entrada de Vídeo Composto (AV)  
- 1 Saída de Áudio Ótico Digital  
- 2 Entrada de RF (Terrestre/ Cabo)  
- 1 Saída de Áudio (Mini Jack)  
  Garantia de 12 meses.     

14    17    UN    

TV LED Tela 42" Cor Black Piano Resolu-
ção 1080p HDTV Ready , Full HD , Entrada 
HDMI 2 HDMI Entrada para PC , Entrada 
USB, Conversor Digital Integrado , Brilho 
500 cd/m² Contraste 100.000 : 1 Número 
de Cores 1,16 Bilhão Tempo de Resposta 4 
ms Ângulo de Visão 178 graus Potência de 
Áudio 20 RMS, Controle Remoto , Retorno 
ao Último Canal , Closed Caption, Sistema 
de cor ACC: Quente/Frio/Médio Número de 
Canais 181 Recepção de TV a cabo , Timer 
Relógio , Desligamento Programado, Sinto-
nia Automática dos Canais , Bloqueio de 
Canais , Progressive Scan , Idioma do Me-
nu Português, Inglês e Espanhol Consumo 
de Energia 190 Kw/h Alimentação Bivolt 
Entradas Frontais e Laterais 1 Entrada La-
teral HDMI Entradas Traseiras 2 Entradas 
Vídeo Componente, 1 Entrada Áudio e Ví-
deo, 1 Entradas USB DivX HD, 1 Entradas 
HDMI, 1 Entrada RGB (15 Pinos), 1 Entra-
da de Áudio PC, 1 Entrada RS-232C, 1 En-
trada Para TV a Cabo, 1 Entrada RF Para 
TV Aberta (Digital e Analógico) Saídas Tra-
seiras 1 Saída Digital Altura 7.7 m Largura 
6.5 m Comprimento 2.3 m Peso aproxima-
do18 kg Garantia 12 meses  
Itens Inclusos:  
Controle Remoto Pilhas Cabo de Força 
Manual em Português   

 

2.226,00    37.842,00   

15    2    UN    

PURIFICADOR DE ÁGUA, COM AS SE-
GUINTES CARACTERISTICAS: GABINE-
TE EM CHAPA GALVANIZADA PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE, NA COR 
BRANCA; MASCARA FRONTAL EM ABS, 
COR BRANCA DE ALTA RESISTENCIA; 
CAPACIDADE MINIMA DE REFRIGERA-
ÇÃO DE 4,4 LITROS/HORA, COM AMBI-
ENTE A 32º C; ARMAZENAMENTO DE 

 

792,67    1.585,34   
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ÁGUA MINIMO 2,2 LITROS DE ÁGUA GE-
LADA; VIDA UTIL DO ELEMENTO FILTR-
NATE 4.000 LITROS; PRESSÃO MINIMA 
E MAXIMA 3 A 40 MCA; SISTEMA DE RE-
FRIGERAÇÃO POR INTERMEDIO DE 
COMPRESSOR ULTRA SILENCIOSO; 
TENSÃO 127 VOLTS; CONSUMO MINIMO 
100WATTS; CAPACIDADE MINIMA DE 
ATENDER 30 PESSOAS HORA; RESER-
VATÓRIO EM ABS, COM ISOLAMENTO 
COM POLIURETANO EXPANDIDO; SIS-
TEMA PRESSURIZADO, COM RESERVA-
TÓRIO DE ÁGUA HERMÉTICO (EVITA 
CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA COM O AR 
AMBIENTE; SISTEMA DE ARMAZENA-
MENTO DE ÁGUA PRESSURIZADO, SEM 
QUALQUER CONTATO DESDE A SUA 
FABRICAÇÃO; DUAS TORNEIRAS DE 
ACIONAMENTO GIRATÓRIO, SENDO 
UMA DE ÁGUA GELADA E OUTRA DE 
ÁGUA TEMPERATURA AMBIENTE; ELE-
MENTO FILTRANTE EM POLIPROPILENO 
MELT BLOW QUE RETEM IMPUREZAS 
MAIORES QUE 5 MICRA TAIS COMO: 
AREIA, BARRO, FERRUGEM, FILTRO 
COM CARVÃO ATIVADO COM PRATA 
COILODAL QUE REDUZ CLORO, ODO-
RES E SABORES E NÃO PERMITE RE-
PRODUÇÃO DE BACTERIAS EM SEU 
INTERIOR; MEDIDAS 40X30X41 (ALT. X 
LARG. X PROF.); VOLTAGEM 110 
VOLTS;, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO, 
INSTALADO EM DIVERSAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO.    

16    10    UN    

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
1500WATTS , PRESSÃO MÁXIMA 120 
BAR (11 MPA), DESLIGAMENTO AUTO-
MÁTICO, BOCAL TURBO, JATO COM 
RESERVATÓRIO DE SABÃO, FLUXO DE 
ÁGUA 360 L/H, DIMENSÕES APROXIMA-
DAS (LXAXP) 335 X 580 X 355MM, PESO 
APROXIMADO 13,8KG, GARANTIA DE 01 
ANO.    

 

861,19    8.611,90   
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17    20    UN    

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS, 
ISOLAMENTO TÉRMICO COM POLIURE-
TANO, REVESTIMENTO INTERNO E EX-
TERNO EM AÇO INOX , COM FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO E GÁS R-134, 02 
TORNEIRAS EMBUTIDAS SENDO 01 DE 
JATO E 01 DE COPO, MEDIDAS - 1,70 
ALTURA X 0,70 LARGURA X 0,44 DE 
PROFUNDIDADE, MOTOR 1/4 HP, 110 
VOLTS, CUBA EMBUTIDA EM AÇO INOX, 
COM DRENO PARA ESCOAR ÁGUA EX-
CEDENTE , MEDINDO 31CM X 75CM, TI-
PO REFRICOL OU SIMILAR    

 

2.130,75    42.615,00   

TOTAL GERAL ....................................................................................... ......................... R$ 223.159,11 

 

A licitante que desistir da proposta oferecida, estará sujeita a suspensão automática de 06 

(seis) meses, amparado no artigo Nº 43. Parágrafo 6º da Lei  8666/93, salvo motivo justo  

superveniente devidamente comprovado e aceito pela comissão;  

 

 

 

 


